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ESTADO DA PARAÍBA

Câmara Municipal de João Pessoa

Casa de Napoleão Laureano

Projeto de Lei Nº ______/2011
	
	DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE ASSENTOS NOS TERMINAIS DE COLETIVO URBANO, DESTINADOS A PESSOAS IDOSAS, GESTANTES E PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FISÍCA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA: 

Art. 1º  Autoriza o Poder Executivo Municipal a instalar assentos nos terminais de transportes coletivos, destinados às pessoas idosas, gestantes e portadoras de deficiência.
Art. 2º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento anual do Município.

      Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
       Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 31 de março de 2011.

Fernando Milanez
Vereador-PMDB
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